INDICAÇÃO Nº 
1787
, DE  2004 

INDICO,  nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que envie ao Poder Legislativo projeto de lei fixando o dia 1º de março de cada ano como data-base para a revisão de valores de vencimentos e proventos dos servidores públicos civis e militares, ativos e inativos, do Estado, bem como para deliberação sobre o conjunto de suas reivindicações.

JUSTIFICATIVA

                           É inadmissível que os servidores do Poder Executivo e, dentre eles, os policiais civis e militares, sejam prejudicados pelo não-cumprimento do que dispõe o artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, ou seja, a revisão geral anual de seus vencimentos e proventos.

                          A presente Indicação visa a sensibilizar o Sr. Chefe do Poder Executivo,  a fim de que mensagem neste sentido seja remetida à deliberação desta Casa.

Sala das Sessões, em

Deputado Romeu Tuma - PPS
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